
Indicação - 050f94b5

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho NP: 050f94b5
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
27/09/2023
Indicação nº 4964/2023
Protocolo nº 10996/2023
 

Autor: Dep. Diego Guimarães

Indico ao Exmo. Sr. Mauro Mendes, Governador
de  Mato  Grosso,  com  cópias  à  Exma.  Sra.
Antônia  Eliene  Liberato  Dias,  Prefeita  de
Cáceres – Mato Grosso, ao Exmo. Sr. Marcelo
De Oliveira  e  Silva,  Secretário  de  Estado  de
Infraestrutura e Logística (SINFRA) e ao Exmo.
Sr.  Rogério  Gallo,  Secretário  de  Estado  de
Fazenda  (SEFAZ) ,  à  necess idade  de
implantação  de  manilhas  na  Rua  dos  Kishi,
próximo a Escola Adventista no município de
Cáceres  –  MT,  visando  sanar  o  ponto  de
alagamento.

Com fulcro no Art. 160 e seguintes do regimento interno desta Casa de Leis, solicito o envio deste
expediente legislativo ao Exmo. Sr. Mauro Mendes, Governador de Mato Grosso, com cópias à Exma. Sra.
Antônia Eliene Liberato Dias, Prefeita de Cáceres – Mato Grosso, ao Exmo. Sr. Marcelo De Oliveira e Silva,
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA) e ao Exmo. Sr. Rogério Gallo, Secretário de
Estado de Fazenda (SEFAZ), por meio do qual INDICO, à necessidade de implantação de manilhas na Rua
dos Kishi, próximo a Escola Adventista no município de Cáceres – MT, visando sanar o ponto de alagamento.

JUSTIFICATIVA

A indicação ora apresentada é oriunda do Ofício nº 1122/023 – SL/CMC, elaborado pelo
Vereador Luiz Laudo Paz Landim, Presidente da Câmara e a Nobre Vereadora Valdeníria Dutra Ferreira,
representantes e sabedores das necessidades do município de Cáceres – MT, em decorrência das diversas
solicitações dos munícipes.

Salienta-se que a referida rua fica nas proximidades da Escola Adventista e a falta de
infraestrutura tem prejudicado até mesmo os alunos, que precisam passar pelo percurso para chegarem até
a escola.

Desta forma, a implantação de manilhas irá trazer para os moradores e estudantes vários
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benefícios como a redução do desgaste dos veículos, a criação de um ambiente mais seguro e saudável
para todos e até mesmo o aumento do valor imobiliário das residências próximas.

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui
disposta, cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus
distintos Pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a ela o devido apoio para a sua
regimental acolhida e merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 27 de Setembro de 2023

 

Diego Guimarães
Deputado Estadual
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